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COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 027/2021
Processo n.º: 083 – PE 015/2021
Assunto: Crédito Especial 
P A R E C E R
O Projeto de Lei n.º 015/2021, de autoria do Executivo Municipal, que visa incluir ação nas metas e prioridades do PPA 2018/2021, na LDO 2021 e abrir crédito especial no valor de R$381.766,66.
A mensagem justificativa informa que o presente Projeto de Lei visa à aquisição de um caminhão que atenderá 2.552 produtores rurais diretos e 7.656 indiretos, totalizando 10.208 pessoas. Os recursos são provenientes do programa chamado ”Plataforma Mais Brasil”, Contrato de Repasse nº 909323/2020 do Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$250.100,00 (Duzentos e Cinquenta Mil e Cem Reais) e a contrapartida do Município será no valor de R$ 131.666,66 (Cento e Trinta e Um mil, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos), a qual será reduzida de outra dotação orçamentária.
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, concluíram que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação.
É o parecer.
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 13 de abril de 2021. 
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